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INDICAÇÃO

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, estudos para a

viabilização de um “Centro de Distribuição de Alimentos” (Banco de Alimentos).

JUSTIFICATIVA

Em 2020, após realizarmos diversos trabalhos no município, foi sancionado o

decreto municipal nº 14.039 que regulamenta a distribuição de alimentos excedentes

de bares, restaurantes, lanchonetes, buffets, supermercados e similares. Com isso,

o combate ao desperdício de alimentos em Indaiatuba já é uma realidade legal e,

agora, precisa ser uma realidade material, com a criação de uma política pública.

Além do decreto citado acima, as indicações número 248/2021, 1810/2020,

997/2020, 983/2020, 966/2020, 307/2020, são indicações minhas que tratam

diretamente sobre a criação de um “Centro de Distribuição de Alimentos” em

Indaiatuba, cujo objetivo é evitar o desperdício e, ao mesmo tempo, combater a

fome - um problema real e entristecedor do nosso país e região.

Na cidade, há uma série de instituições e ongs cuja finalidade é promover

refeições de baixo custo, seja cozinhando e/ou plantando esses alimentos. Esse

novo Centro de Distribuição de Alimentos pode ser construído em parceria com

essas pessoas e instituições que, cotidianamente, trabalham nessa causa e

conhecem a realidade desse problema no nosso município.

Recentemente, na indicação de número 1851/2022, indiquei a criação de

Centros de Compostagem, que é uma forma de reciclar materiais orgânicos,

transformando-os em adubo. A soma de um centro de distribuição de alimentos com

um de compostagem é magnífica. Os alimentos que não puderem ser repassados

para as pessoas poderão fermentar nas composteiras, completando um ciclo

sustentável cujo fim é virar terra fértil para plantio de mais alimentos.
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Plenário Joab José Puccinelli, aos 21 de outubro de 2022.

______________________

Arthur Machado Spíndola

Vereador
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